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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA 
Estado de Minas Gerais 
Legislatura 201712020 

Á Mesa Diretora da Câmara Municipal de São João do Manteninha, Estado 

de Minas Gerais. 

INDICAÇÃO N°4 L\ 12021 

Câmara Municipal de São João 
do Mantflin)a - MG 

Protocoio/i° O<-/(  
Data:J IQI Iii Hora:(J_' 

Funcionário daCâmari 

José Batista de Oliveira, Vereador eleito e empossado para a 

Legislatura 2021/2024 que ao fim subscreve, vem respeitosamente perante 

Vossas Excelências, na forma regimental, depois de ouvido o Soberano 

Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 

"Que o Chefe do Executivo Municipal, no uso de suas 

atribuições legais, junto a SECRETARIA DE OBRAS, providencie a 

reabertura e cascalhamento da estrada do CORREGO MANTENINHA, 

INICIANDO NA PROPRIEDADE QUE PERTENCEU AO CABO ANERIO 

SENTIDO A PROPRIEDADE DOS HERDEIROS DE DONA FISOCA, no 

município de São João do Manteninha". 

JUSTIFICATIVA DA INDICAÇÃO: 

Prezados Colegas de bancada, como é de meu conhecimento, os 

moradores daquele córrego, ficarão mais confortáveis na hora de trafegar 

nas estradas mais largas e cascalhadas, principalmente em dias de chuvas. 

CNPJ 22.705,271/0001-85 - Praça São João Batista. 16 - Centro, São João do 
Manteninha - MG 



t 	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA 
Estado de Minas Gerais 
Legislatura 201712020 

Os moradores daquele lugar, antecipadamente ficaram satisfeitos e 

agradecidos por esta atitude. 

Por essas razões, solicito apoio dos colegas para aprovação da 

presente indicação para depois ser enviado ao Prefeito Municipal para que 

este viabilidade a indicação acima mencionada. 

Câmara Municipal de São João do Manteninha!MG, 14 de janeiro de 

2021. 

JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 
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